
PREFEITURA DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GASTOS PÚBLICOS - SGP
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS NÚCLEOS ADMINISTRATIVOS - DGNA

DIVISÃO DE CONTROLE DE REEQUILÍBRIO E ANÁLISE DE PREÇOS - DCRAP
 

 

DESPACHO N.º 84/2024/DCRAP/SGP

Porto Velho, 30 de Julho de 2024.

 

Senhora Superintendente,

 

Versam os autos sobre a Implantação de Sistema de Registro de Preços Permanente - SRPP,
tendo  como  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (CAFÉ,  AÇÚCAR,  E
RECARGA DE GÁS..), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Porto
Velho.

Desse modo, na qualidade de órgão gerenciador, optou -  se por instruir o processo nº
00600-00002524/2024-42-e  visto  tratar-se  de  Implantação  de  Registro  de  Preços,
considerando as competências da Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos
-  SGP,  por  meio  do  Departamento  de  Gestão  dos  Núcleos  Administrativos  -  DGNA,
determinadas nos incisos IV e V, do art. 40 do Decreto nº 18.892, de 30 de março de 2023,
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder Executivo de Porto
Velho, in verbis:

SEÇÃO I
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Art. 40. Compete à Superintendência Municipal de Gestão de
Gastos  Públicos – SGP, na condição de órgão gerenciador, a
prática  de  todos   os  atos  de  controle,  gerenciamento  e
administração  do  Sistema  de   Registro  de  Preços  –  SRP  e
Sistema de Registro de Preços Permanente  – SRPP, e ainda:
(...)
IV – consolidar as informações relativas à estimativa individual e
total  de consumo, promovendo as adequações dos respectivos
termos de  referência ou projetos básicos encaminhados para
atender  aos   requisitos  de  padronização  e  racionalização,
determinando a  estimativa total de quantidades da contratação;
V – promover todos os atos necessários à instrução processual
para  posterior realização do procedimento licitatório, inclusive
a  documentação das justificativas nos casos em que a restrição
à  competição for admissível pela lei, devendo, também verificar
se este  será para situação de SRP ou SRPP;
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Considerando o DESPACHO N°. 30/2024 - EQL07/SML (37733690-e - peça nº 227), onde foi
solicitado a Análise Técnica acerca da aceitabilidade dos produtos ofertados nas propostas
das empresas ora arrematantes, abaixo informadas:

CAFÉ COLISEU LTDA – itens 1 e 2:

Primeiramente  é  importante  destacar  que,  na  SRPP  Nº  027/2023  -  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL DE CONSUMO (CAFÉ,  AÇÚCAR E RECARGA DE GÁS)  oriunda do Pregão
Eletrônico nº 066/2023, expirada em 12/06/2024, a empresa ALBUQUERQUE COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA inscrita no CNPJ: 22.847.545/0001-70,
logrou - se vencedora do item 01 - CAFÉ EM PÓ (marca: 3 fazendas), com o valor de R$
11,65 (onze reais  e  sessenta  e  cinco centavos),  ocorre  que a  empresa vencedora não
conseguiu cumprir  com os compromissos  firmados na ata.  Neste  sentido,  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde  -  SEMUSA  conforme  processo  nº  00600-00040312/2023-82-e  ,
procedeu com a publicação de Penalidades em desfavor da empresa citada, conforme pode
ser observado na imagem a seguir:

Posteriormente, a Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos - SGP procedeu
com a publicação do Cancelamento do Registro do Fornecedor, publicado em 17 de abril de
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2024 no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia.

Pois  bem,  importa  destacar  que  a  empresa  mencionada,  não  pode  continuar  com  o
fornecimento  do  objeto  principalmente  por  que  o  valor  licitado  (R$  11,65)  não  era
compatível com o praticado no mercado, o que ocasiou prejuízo a Administração Pública
com a falta de fornecimento, como pode ser observado em trecho retirado do processo nº
00600-00044356/2023-81-e:

Nesta senda, deve-se levar em conta que a Administração Pública não pode ver frustrada a
consecução  de  suas  finalidades,  cabendo-lhe  o  dever  de  contornar  os  malefícios  que
possivelmente adviriam com a paralisação do fornecimento do material, objeto da ARP, e
por  outro  lado,  buscar  celeridade  e  atender  ao  princípio  da  eficiência,  desta  forma,
considerando a proposta apresentada pela empresa  CAFÉ COLISEU LTDA, observou - se
que a marca apresentada não é amplamente conhecida no mercado local, em breve pesquisa
realizada no GOOGLE,  não se pode averiguar a comercialização do mesmo (valores):
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Ademais, observou - se que, em visita aos principais mercados locais do município de Porto
Velho,  tais  como ARAMIX,  ATACADÃO,  ASSAÍ  e  NOVA ERA,  a  marca  CAFECOLISEU
SUPERIOR  não  é  comercializada,  esta  informação  tem  relevância,  uma  vez  que  a
Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos - SGP, através da Divisão de
Controle de Reequilíbrio de Preços - DCRAP/DGNA, é a responsável por quaisquer alteração
de preços, tais como Reequilíbrio de Preços e Verificação de Preços, e se o produto ofertado
não tem ampla comercialização, sofrerá dificuldades na manutenção da vantajosidade da
Ata, caso ocorra onerosidade e/ou redução de preços ao longa da vigência da Ata, além que,
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com as  adversidades  de  encontrar  a  marca  ofertada  no  mercado local  impossibilita  a
confirmação de sua qualidade.

Ante as considerações expostas, segue-se abaixo a imagem da licitação: 

Observou-se que, a empresa S.T. CAFÉS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO ofertou a marca
CAFÉ CAPELLE SUPERIOR, e tal marca apresenta as mesmas peculiaridades da empresa
CAFÉ COLISEU LTDA,  na qual  poderá ocasionar  as  mesmas dificuldades ao longo da
vigência da Ata.

Em contrapartida, a empresa REALMED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ofertou a marca
BRASILEIRO,  marca esta amplamente comercializada e de fácil acesso, conforme pode ser
observado em breve pesquisa realizada no GOOGLE:
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E  a  empresa  E.B  DO  CARMO  LTDA  ofertou  a  marca  PILÃO,  marca  esta  amplamente
comercializada e de fácil acesso, conforme pode ser observado em breve pesquisa realizada
no GOOGLE:
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Considerando todo exposto, observou - se que:

CAFÉ COLISEU LTDA - R$ 11,90;

S.T. CAFÉS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO - R$ 11,99;

REALMED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 12,99;

E.B DO CARMO LTDA - R $ 14,00.

A diferença de valores entre a primeira oferta e a terceira oferta é de R$ 1,09 (um real e
nove centavos), considerando todo o exposto a solução mais acertada de resolver a questão,
resguardando  as  Secretarias  participantes  do  processo  licitatório  de  sofrer  a
descontinuidade das suas ações finalísticas, no intuito de esclarecer qualquer intercorrência
com as Unidades Administrativas demandantes, esta Superintendência Municipal de Gestão
de Gastos Públicos - SGP, sugere que seja revisto a questão da marca ofertada, uma vez que
o menor preço não deve ser priorizado em relação a qualidade do objeto, sendo que o
procedimento licitatório tem por um dos objetivos assegurar a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração pública, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto, uma vez que, após o objeto ser licitado, a empresa
assume o compromisso de suprimir as necessidades das unidades participantes durante a
vigência da ata, porém é sabido que poderá ocorrer fatos supervenientes, no qual poderá
ocasionar dificuldades futuras no fornecimento do objeto licitado.

NOVIDADES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - itens 05 e 06:
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Desde  que  a  empresa  apresente  as  documentações  pertinentes  à  autorização  de
fornecimento  de  Recarga  de  Gás,  a  Superintendência  Municipal  de  Gestão  de  Gastos
Públicos - SGP não vê obice na aceitabilidade da proposta.

 REALMED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP - itens 03 e 04: 

A  Superintendência  Municipal  de  Gestão  de  Gastos  Públicos  -  SGP  não  vê  obice  na
aceitabilidade da proposta.

H S DE MORAIS COMERCIO - itens 07 e 08:

Desde  que  a  empresa  apresente  as  documentações  pertinentes  à  autorização  de
fornecimento  de  Recarga  de  Gás,  a  Superintendência  Municipal  de  Gestão  de  Gastos
Públicos - SGP não vê obice na aceitabilidade da proposta.

Desse modo, finalizado os procedimentos de competência do DGNA/SGP, remete-se os autos
a  Superintendência  Municipal  de  Licitações  -  SML,  para  continuidade  dos  trâmites
processuais.

Atenciosamente,

 

LIDIANA MARTINS CHAVES
Gerente da DCRAP/DGNA/SGP
Matrícula Nº 1000308

 

JELIANE GONÇALVES DA SILVA
Diretora do DGNA/SGP/SGG
Matrícula Nº 180216

 

A Superintendência Municipal de Licitações - SML

Senhor Superintendente,

Encaminhamos os autos para atendimento ao despacho supra.

 

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP
Matrícula 295221

 

Avenida Carlos Gomes nº 2776, São Cristóvão, Porto Velho - RO, CEP: 76804-022
E-mail: sgp.gabinete.pmpv@gmail.com / Contato: (69) 3901-1388
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